   



Indicação nº _____/2019


	Senhor Presidente,


	A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparada no art. 141 do Regimento Interno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a leitura e encaminhamento a Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Joice Quirino, 

                 INDICAÇÃO:

	Que sejam encaminhadas à Secretaria de Saúde os nomes e endereços das pessoas que estavam sendo atendidas no setor psicológico da Câmara Municipal de Bom Despacho para que seja dado prosseguimento ao tratamento.
         

		JUSTIFICATIVA:

	O serviço psicológico da Câmara Municipal foi desativado no dia 25 de janeiro de 2019, por decisão de V. Exa.,  no entanto, algumas pessoas estavam em tratamento por problemas de violência doméstica, sexual, e outros. Sabemos que a interrupção e a falta de acompanhamento profissional podem trazer sérios danos à saúde dos pacientes. 

	Bom Despacho, 11 de fevereiro de 2019.



Vereadora Rose Delegada
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